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QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO

Nº 151/2017, DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, QUE

FAZEM ENTRE SI O ESTADO DE MATO GROSSO,

POR INTERMÉDIO DO PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA/FUNDO DE

APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, E A

EMPRESAMUNDIAL TERCEIRIZADORAEIRELI.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ nº 03.535606/0001-10 e do

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS , CNPJ sob o n°

01.872837/0001-93, (Fonte 240), com sede no Palácio da Justiça, Centro

Político Administrativo, na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.049-926,

representado pelo seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Desembargador

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da

Carteira de Identidade nº 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o nº

012.075.878-42, CONTRATANTE , e a empresa MUNDIAL

TERCEIRIZADORA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

03.890.146/0001-48, sediada à Rua Marechal Deodoro, nº 3273, Centro,

CEP 85.810-200, em CASCAVEL/PR CONTRATADA, representado pelo

Senhor FERNANDO HENRIQUE MARQUES, portador da Carteira de

Identidade nº 5.392.483-5 SESP-SC e CPF nº 066.650.059-25, tendo em

vista o que consta no Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 20/2017 e

em observância às disposições da Lei nº 8.666, das Resoluções nº

156/2012-CNJ e nº 169 do CNJ, da IN nº 03/2013 – C. ADM, ao Decreto nº

5.450/2005, Convenção Coletiva da Categoria SINTTEL-MT em vigor e da

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2008, e suas alterações, resolvem
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celebrar o QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ,

decorrente do CONTRATO nº 151/2017-0153128-67.2017.8.11.0000 e

Pregão Eletrônico nº 20/2017 CIA 0060512-10.2016.8.11.0000, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo de Aditamento tem a finalidade alterar, em parte,

as seguintes Cláusulas:

1.1.1 – Da Cláusula Primeira – OBJETO, no Item 1.3, do Contrato

Originariamente firmados entre as partes;

1.1.2 - Da Clausula Terceira – PREÇO, do Terceiro Termo de Aditamento;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Alterar a Cláusula Primeira – OBJETO, no item 1.3, do Contrato para

decrescer o quantitativo de 03 (três) postos de Telefonista, para

atendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, conforme

descrito abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1 O Valor mensal deste Contrato passará de R$ 27.028,50 (Vinte e

sete mil vinte e oito reais e cinquenta centavos), para o valor mensal

de R$ 13.514,25 (treze mil, quinhentos e quatorze reais e vinte e cinco

centavos), totalizando assim a importância anual de R$ 162.171,00

(cento e sessenta e dois mil, cento e setenta um reais), conforme
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Parecer Contábil Maciel Consultores/TJMT Nº 470/2020, andamento

645 do CIA.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a

assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na

Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº

8.666/93.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o

presente Termo de Aditamento lavrado e assinado pelas partes

contratantes.

Cuiabá–MT, 22 de julho de 2020.

(assinado digitalmente)
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Presidente
CONTRATANTE

(assinado digitalmente)
Senhor FERNANDO HENRIQUE MARQUES

Empresa Mundial Terceirizadora Eireli
CONTRATADA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,F
E

R
N

A
N

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 M

A
R

Q
U

E
S

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 E
C

C
0D

E
35


